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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0800058-75.2019.8.15.0271
 
 

DESPACHO
 

Vistos, etc.
Defiro a justiça gratuita.

Analisando os autos, verifico que a presente ação versa sobre indenização relativa ao seguro obrigatório DPVAT, cujo

ajuizamento, segundo entendimento prevalecente no TJPB, exige a negativa na esfera administrativa. 

Nesse sentido são as decisões da 1ª Câmara Cível, ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00002798120158150061,

Relator DESA MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI, j. em 07-01-2016; da 2ª Câmara Cível 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00072798820158150011, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE

FILHO j. em 20-01-2016 e da 3ª Câmara Cível ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00062643120158152001, Relator

DES. JOSE AURELIO DA CRUZ, j. em 14-03-2016, as quais, em consonância com entendimento do STF[1], passaram

a exigir o prévio requerimento administrativo, para a parte autora demonstrar interesse de agir no ajuizamento de ação.

Sendo assim, intime(m)-se a parte promovente para, no prazo de 15 (dez) dias, emendar a inicial, instruindo-a com

prova do prévio requerimento administrativo e sua negativa junto à seguradora ré, posto que a que encontra-se nos

autos refere-se a terceira pessoa, sob pena de indeferimento da inicial, devendo, no mesmo prazo, comprovar

documentalmente sua hipossuficiência financeira, para fins de análise do direito à gratuidade de justiça.

 

Picuí, data da assinatura eletrônica.

 

 

Anyfrancis Araújo da Silva
Juiz de Direito

   
[1]RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de

recurso extraordinário, interposto por Welho Lopes de Oliveira Bezerra, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão da Turma Recursal Única

Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, assim do (fl. 157): "SÚMULA DO JULGAMENTO. RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. PEDIDO ADMINISTRATIVO

NÃO DEMONSTRADO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DE OFÍCIO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1.

Inexiste uma das condições da ação, pois não há indício de que fora realizado qualquer pedido administrativo. 2. Princípio da inafastabilidade da jurisdição. As garantias

constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste caso, a falta de interesse processual. 3. Necessidade do prévio requerimento

administrativo, gerando a pretensão resistida e configurando a necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 4. Sendo a condição da ação matéria de ordem pública, pode

ser examinada ex officio e a qualquer tempo ou grau de jurisdição, inclusive pelas Turmas Recursais. 5. Reconhecimento, de ofício, da falta de interesse de agir e extinção do

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, excluindo-se a condenação porventura fixada em sentença. 6. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios. 7. Por unanimidade". Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. Nas razões do apelo extremo, sustenta preliminar de repercussão geral e,

no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece

prosperar o recurso. Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do

livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação

judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante

firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03/9/2014, nos termos

do seguinte trecho do referido julgado: A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se
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caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. Ex positis, DESPROVEJO o recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF.

Publique-se. Brasília, 4 de fevereiro de 2015.Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado digitalmente (STF - RE: 839353 MA , Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 04/02/2015, Data de Publicação: DJe-026 DIVULG 06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015).
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PROCESSO Nº 0800058-75.2019.8.15.0271
Natureza: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NOEMIA ALVES DINIZ
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

SENTENÇA
 

DIREITO CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. PRESCRIÇÃO:
Inexistência de Requerimento Administrativo Prévio. Ausência
de Interesse Processual. Ausência de Condição da Ação -
Indeferimento da Petição Inicial. 

 
Vistos etc.

 

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT envolvendo as partes acima nominadas, ambas

qualificadas nos autos, pelos motivos fático-jurídicos expostos na exordial.

Intimado a instruir o pedido com o requerimento administrativo prévio, o autor deixou de fazê-lo no prazo que lhe foi

assinalado.

Autos conclusos. 

É o que importa relatar.
Passo a decidir.
O art. 330, do CPC, em seu inciso III, dispõe que a petição inicial será indeferida quando o autor carecer de interesse 
processual.
Como se sabe, o interesse de agir, em sua vertente da necessidade, surge quando, realmente, for necessário se a

buscar a jurisdição como forma de solução de um conflito.

Segundo a melhor doutrina “o exame da necessidade da jurisdição fundamenta-se na premissa de que a jurisdição tem

de ser encarada como última forma de solução de conflito”. (In: Curso de Processo Civil: Fredie Didier Júnior. Teoria

Geral do Processo e Processo de Conhecimento. 11ª Edição. Volume 1, Jus Podvim, 197).

Em demandas dessa natureza é de todos sabido que é plenamente possível se buscar a indenização, que ora se

pleiteia, na via administrativa, sem maiores problemas.

Assim, qual a razão de se buscar a jurisdição?

Apenas com a negativa administrativa é que se poderia falar no surgimento do interesse de agir, posto que, somente

assim, é que se poderia falar em uma pretensão resistida, a subsidiar a presente demanda.

Ora, se o cidadão pode resolver as suas questões extra judicialmente, qual o motivo de se buscar o Poder Judiciário

que, atualmente, encontra-se saturado?

Não foi por outra razão, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendendo de que o prévio requerimento

administrativo configura requisito indispensável para demandas como esta. Nesse sentido, trago à colação o seguinte

julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO.
DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
REQUISITO ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇÃO
JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.

INÉRCIA DO AUTOR QUANTO A ESTE PEDIDO. REVERSÃO DO

ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.INCURSÃO EM MATÉRIA
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F Á T I C O - P R O B A T Ó R I A .  I N C I D Ê N C I A  D A  S Ú M U L A

7/STJ.VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO

ACESSO À JUSTIÇA.IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA

CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  1 .  O requer imento
administrativo prévio constitui requisito essencial para o
ingresso da demanda judicial. 2. Rever o entendimento firmado

pelo acórdão recorrido, no sentido da não formulação do

requerimento administrativo, demanda a análise do acervo fático-

probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. O

tema constitucional em discussão (inafastabilidade do acesso ao

Poder Judiciário) refoge à alçada de controle desta Corte Superior

de Justiça.4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 936574

/ SP; Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO; T3 - TERCEIRA

TURMA; DJe 08/08/2011)

 

 

No mesmo sentido é o entendimento do Pretório Excelso, quando do julgamento do RE 631.240, em que foi reconhecida

a repercussão geral da matéria:

 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO
PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO.

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário, interposto por Welho

Lopes de Oliveira Bezerra, com fundamento no art. 102, III, a, da

Constituição Federal, contra acórdão da Turma Recursal Única

Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, assim do (fl. 157):

"SÚMULA DO JULGAMENTO. RECURSO INOMINADO. SEGURO

DPVAT. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO.

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR

UNANIMIDADE. 1. Inexiste uma das condições da ação, pois não

há indício de que fora realizado qualquer pedido administrativo. 2.

Princípio da inafastabil idade da jurisdição. As garantias

constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais

do direito processual, neste caso, a falta de interesse processual. 3.

Necessidade do prévio requerimento administrativo, gerando a

pretensão resistida e configurando a necessidade de intervenção do

Poder Judiciário. 4. Sendo a condição da ação matéria de ordem

pública, pode ser examinada ex officio e a qualquer tempo ou grau

de jurisdição, inclusive pelas Turmas Recursais. 5. Reconhecimento,

de ofício, da falta de interesse de agir e extinção do processo, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, excluindo-

se a condenação porventura fixada em sentença. 6. Sem

condenação em custas e honorários advocatícios. 7. Por

unanimidade". Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Nas razões do apelo extremo, sustenta preliminar de repercussão

geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV e XXXVI, da

Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso

extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece prosperar o
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recurso. Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o

estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é

compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário,

previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou

lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação

judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio requerimento

administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das

instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte

no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE

631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03/9/2014, nos

termos do seguinte trecho do referido julgado: A instituição de

condições para o regular exercício do direito de ação é compatível

com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a

presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a

juízo. Ex positis, DESPROVEJO o recurso, com fundamento no

artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 4 de fevereiro de

2015.Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado digitalmente

(STF - RE: 839353 MA , Relator: Min. LUIZ FUX, Data de

Julgamento: 04/02/2015, Data de Publicação: DJe-026 DIVULG

06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015).

 

 

No caso em apreço, como relatado, o autor sequer tentou receber os valores que entende devido administrativamente,

razão pela qual, não há que se falar em interesse de agir.

Saliente-se que é descabido o pedido de suspensão do processo para o fim de requerer administrativamente o seguro

após o ajuizamento da ação, uma vez que o interesse processual deve preexistir ao ajuizamento da demanda, vale

dizer, o interesse processual deve ser existente no momento em que a ação é proposta e, não havendo pretensão

resistida quando do ajuizamento da ação, como é o caso destes autos, não há falar em existência de interesse

processual.

Por fim, é importante registrar, que a prova do prévio requerimento administrativo, por ser considerado documento

indispensável à propositura da ação, deveria ter sido apresentado já com a petição inicial, conforme o que estabelece o

art. 320 do CPC.

Entretanto, ainda que intimado a instruir a exordial com prova do requerimento administrativo prévio, a parte não o fez,

sendo forçoso o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 330, IV, do CPC.

À LUZ DO EXPOSTO, com supedâneo no que dos autos consta, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, e o faço com
espeque nos arts. 330, III e IV, c/c art. 485, inciso I e VI, do Código de Processo Civil.
Custas pelo autor, observado o artigo 12 da Lei 1.060/50, em razão da justiça gratuita, a qual defiro neste ato.

Transitada em julgado, com as cautelas de estilo, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos.

 

Picuí, data e assinatura eletrônicas.

 

 

Anyfrancis Araújo da Silva
Juiz de Direito
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